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PORTARIA N.º 116/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão 

Fiscalizadora e Examinadora do Processo 

Seletivo Simplificado n.º 004/2021 destinado à 

seleção de Nutricionista para desenvolvimento 

de atividades no município de Ribeirão do 

Pinhal e dá outras providências. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo, para sob a presidência da primeira, 

comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 004/2021 

destinado à seleção de Nutricionista para o desenvolvimento de atividades no município de 

Ribeirão do Pinhal.  

 

I - Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva, Professora, Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 

II - Solange Aparecida Nogueira da Silva, Professora, Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura;  

III - Aline Ramos Corrêa, Auxiliar Administrativo, Prefeitura Municipal de Ribeirão 

do Pinhal. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Organizadora, a execução e coordenação de todo o 

Processo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 24 de agosto de 2021. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 


